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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 44 / 2026 
APLAUDEM à GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 
LEME PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE MARÇO DE 2026. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 228 e seguintes do 

Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Moção de Aplauso. 

 

CONSIDERANDO que no dia 07 de março de 2026, a Guarda Civil Municipal de 

Leme realizou a detenção em flagrante de um casal pela prática de furto nas 

dependências do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), 

com a atuação do Inspetor Calcetti, da GCMF Alessandra, dos GCMs Viagato e Bueno 

e do Subinspetor Meneghetti, demonstrando eficiência e pronta resposta na proteção 

do patrimônio público; 

 

CONSIDERANDO que no dia 16 de março de 2026, a guarnição composta pelo 

Inspetor Anderson, GCMFs Vanessa e Alessandra, com apoio do Subinspetor 

Gonçalves e do GCM Bueno, atendeu ocorrência de extrema gravidade envolvendo 

maus-tratos a animal e violência doméstica, efetuando a prisão do autor e garantindo 

sua condução à autoridade policial, em atuação firme e alinhada à proteção da vida e 

da dignidade humana, especialmente no contexto da Lei Maria da Penha; 

 

CONSIDERANDO que que, no mês de março de 2026, foi reativada a Patrulha 

Maria da Penha no município de Leme, composta pelos integrantes GCMF Schneider e 

GCM Picolli, representando um importante avanço na proteção das mulheres em 

situação de violência doméstica, fortalecendo as ações preventivas e o 

acompanhamento das vítimas, em conformidade com a Lei Maria da Penha; 
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CONSIDERANDO que as ações realizadas ao longo do mês de março 

demonstram o preparo, a dedicação e o comprometimento da Guarda Civil Municipal de 

Leme com a segurança pública, a ordem social e a proteção da população; 

 

Assim sendo, APLAUDEM à Guarda Civil Municipal de Leme, bem como a todos 

os agentes envolvidos — Inspetores, Subinspetores, GCMFs e GCMs — pelos 

relevantes serviços prestados, pela coragem, profissionalismo e dedicação no exercício 

de suas funções. 

 

Requer que do deliberado seja enviado ofício ao Comando da Guarda Civil 

Municipal de Leme, dando ciência desta homenagem, ficando meu gabinete à 

disposição. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de abril de 2026. 

 
 
 

João Cerbi 
Vereador 

 

Apoiadores dessa moção  
Andrea Navarro Mondin 

Fabiele de Souza Trevisan Bergamin 

Cintia Cristina Grossklauss 

Amarílis de Oliveira Ribeiro 

Airton Candido da Silva 

Ademir Albano Lopes 

João Arrais Serodio Neto 
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